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I - RELATÓRIO 

Para exame desta Comissão de Viação e 

Transportes, encontra-se o PL nº 5.390/91, de iniciativa do 

eminente Deputado Ivan Paixão, que denomina o trecho da BR-235 

entre Aracaju e a divisa de SE/BA de “Rodovia Padre Pedro”. 

Pretende o autor prestar homenagem ao 

sacerdote em reconhecimento aos seus feitos pelo povo sergipano, 

que o elegeu, em enquete promovida pela emissora local 

componente da Rede Globo de Televisão, o homem do século XX 

do Estado de Sergipe. 

O projeto estabelece a data de entrada em vigor 

da lei como sendo o da sua publicação. 

É o relatório. 

 



 

II - VOTO DO RELATOR 

O povo é sempre sábio nas opções que faz 

quanto a escolhas de pessoas para honrar, santos para venerar, 

costumes para cultivar e lugares para amar. Em geral, essas 

escolhas são procedentes e justas tendo por base os feitos do 

escolhido ou o valor estético, emocional daquilo que se cultiva e se 

torna tradição. 

Os resultados das eleições promovidas pela 

Rede Globo de Televisão, a partir das emissoras locais, para 

escolha do homem do século XX de cada unidade da federação, 

mostraram que o povo guarda na memória e no coração as figuras 

humanas cujas posturas e ações contribuíram para o seu 

crescimento e bem estar. 

Por outro lado, há de se considerar a 

abrangência e profundidade da influência da religião católica no 

Brasil, aspecto que influenciou a votação em religiosos. 

Nascido numa família pobre do interior do 

Estado, na localidade de Riachão dos Dantas, em 20 de julho de 

1904, e tendo falecido em 21 de julho de 1997, Padre Pedro teve 

vida longa e profícua dedicada ao ministério religioso. Neste, pode-

se destacar o apoio incondicional ao necessitado, a quem nunca 

recusou ajuda, fosse ela de ordem espiritual, emocional ou material.  

Com as vestes da humildade e da caridade, 

Padre Pedro dedicou a vida à pregação e à prática dos 

ensinamentos cristãos de amor ao próximo, tornando-se ele mesmo 

um exemplo a ser seguido. Contam-se episódios em que ficava 

descalço para ceder os calçados aos pedintes. 

Assim, o projeto de lei do Deputado Ivan Paixão, 

ora em análise, que apõe o nome do sacerdote ao trecho rodoviário 

da BR-235, entre Aracaju e a divisa SE/BA, vem ao encontro do 

reconhecimento do povo sergipano a Padre Pedro ao elegê-lo o 

homem do século XX do Estado de Sergipe. 



 

Desse modo, considerando a coerência da 

proposta e o mérito do homenageado, somos pela APROVAÇÃO do 

PL nº 5.390/01. 

 

Sala da Comissão, em       de                     de 

2002. 
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